
ANEXO II QUE TRATA O ARTIGO 1º DA PORTARIA ARTESP Nº 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2012
1. FINALIDADE

1.1. Padronizar procedimentos relativos à instrução dos processos que tratam de ADEQUAÇÕES DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO dos contratos de concessão de rodovias.

2. APLICAÇÃO

2.1. DIN / DOP / DCE / DAI / DGR
3.  DEFINIÇÕES

                     3.1. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: Planilha que relaciona os itens com respectivos objetos, datas de início e término de execução, valor total e sua distribuição ao longo dos anos contratuais.

                                 3.2. ITEM: cada uma das obras/serviços descritos no cronograma físico-financeiro referente à execução das ampliações, melhoramentos e conservação especial, equipamentos e sistemas de controle necessários à operação, e também as desapropriações, contratos sub-rogados e indenizações.

                                3.3. TIPOS DE ALTERAÇÕES NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

                                3.3.1. Postergação da data de início e/ou término de execução de item. 

                                3.3.2. Antecipação da data de início e/ou término de execução de item. 

                                3.3.3. Inclusão: inserção de novo item. 

                                3.3.4.  Cancelamento: exclusão de item.
                                3.3.5.  Redução: diminuição do valor de item. 

                                3.3.6. Acréscimo: aumento do valor de item.
                                3.3.7. Desmembramento do item em subitens.
4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

     4.1. Para cada contrato de concessão, DIN efetua abertura de processo onde serão incorporados todos os expedientes que trataram de alterações de itens dos cronogramas de investimentos deliberadas pelo Conselho Diretor no período.

                                 4.2. DIN elabora Planilha constando todos os itens que sofreram alterações com anotação              para cada item dos seguintes dados: 

4.2.1. Número do expediente.

4.2.2. Número do item.   
                                4.2.3. Rodovia.
                                4.2.4. Descrição do item.
                                4.2.5. Datas de início e término referente ao cronograma vigente.
                                4.2.6. Datas de início e término da alteração.  

                                4.2.7. Valor do item no cronograma vigente. 

                                4.2.8. Valor do item com a alteração.   

                                4.2.9. Valor da diferença entre o valor apontado no subitem anterior e o apontado no subitem 4.2.7. Sendo a diferença a maior, indicar valor positivo e sendo a menor, indicar valor negativo.  

                                4.2.10.Tipos de Alteração: Postergação, antecipação, inclusão, cancelamento, acréscimo, redução e desmembramento.
                                 4.2.11. Indicação se houve ou não redistribuição de valor nos anos contratuais.
                                  4.2.12. Valor total das diferenças que corresponde à diferença entre o valor total da adequação pretendida e o valor total da adequação referente ao cronograma vigente.
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                                     Observação: No caso de simples desmembramento, os valores totais referentes à Alteração e ao Cronograma vigente são iguais.

                                 4.3. DIN elabora cronograma físico-financeiro referente à Adequação de Investimento contemplando todos os seus itens, destacando aqueles que sofreram alteração (valor / data) e envia o processo à DCE. 

                                 4.4. DCE anexa planilhas, memórias de cálculo e indica o valor total do desequilíbrio (pró Poder Concedente / pró Concessionária) frente ao cronograma físico-financeiro da Adequação pretendida. O valor total do desequilíbrio será a somatória dos desequilíbrios já reconhecidos.
                                4.5. Despacho final – DCE
                                        4.5.1. No despacho final da Diretoria deverá constar:

                                                   4.5.1.1. Aprovação ou não da manifestação da área técnica.

                                                   4.5.1.2.  Envio dos autos à  DAI.

                                4.6. Parecer DAI

                                        4.6.1. Emissão de manifestação institucional e elaboração da minuta do TAM.
                                        4.6.2. Envio dos autos à Chefia de Gabinete.   

                            4.7. Chefia de Gabinete - CGD
                                       4.7.1. Envia os autos à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

                                                    4.7.1.1. No caso do parecer da Consultoria Jurídica apontar deficiência na instrução processual, os autos serão enviados às áreas técnicas para complementação/esclarecimentos visando nova análise e manifestação.

                                        4.7.2. Após emissão de parecer, CJ envia o processo à CGD para elaboração de minuta da Proposição de Deliberação do Conselho Diretor no sentido de ser homologada a Adequação de Investimento pretendida, indicando o valor do desequilíbrio, correspondente à somatória dos desequilíbrios já reconhecidos para as alterações constantes do cronograma físico-financeiro.
                            4.8. CGD envia o processo à DGR para inclusão na pauta de reunião do Conselho Diretor.
                            4.9.  Conselho Diretor

                                        4.9.1. Delibera pela homologação da Adequação proposta que consolida os desequilíbrios já reconhecidos referentes às alterações constantes do cronograma físico-financeiro; pela formalização do respectivo Termo Aditivo e Modificativo e pelo envio dos autos à DCE para promover estudo das modalidades de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Resolução ST-2/2005.

                                            4.9.2. Publicação da Deliberação no DOE.
                                            4.9.3. Envio dos autos à DAI.    

                                4.10. DAI 
4.10.1. Formalização do TAM.
4.10.2. Publicação do extrato do TAM no DOE. 

4.10.3. Envio de cópia do TAM ao Tribunal de Contas do Estado.

4.10.4. Envio dos autos à DCE em atendimento à Deliberação do Conselho Diretor.
Observação: Todas as manifestações deverão conter identificação nominal, funcional, assinatura da autoridade responsável por sua elaboração e serem devidamente datadas.     


